
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO – DEPEN/PR 

 

Rodovia BR 116, 3312, Bacacheri, Curitiba – PR 

PORTARIA 049/2021 

O DIRETOR do DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO (DEPEN/PR), no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 4º do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 233, de 12 de 
agosto de 2016, e CONSIDERANDO o contido no Protocolo sob nº 17.622.651-0, instruído 
em razão do Ofício nº 01/2021, oriundo das Promotorias de Justiça das Varas de Execuções 
Penais de Curitiba/PR e que versa sobre o considerável volume de certificados acostados 
pelos sentenciados pretendendo obter remição de pena por estudo/leitura,  

RESOLVE: 

Art. 1º. DETERMINAR que o ATESTADO ÚNICO seja inserido EXCLUSIVAMENTE nos 
Sistemas PROJUDI ou SEEU, sendo vedada a entrega do documento impresso a qualquer 
pessoa, ainda que legalmente constituída pelo interessado. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

Curitiba, 13 de maio de 2021. 
 

Francisco Caricati, 
Diretor do DEPEN. 
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